


OBJETIVO

Decreto nº 12.785, de 19 de dezembro de 2025

Atualização do sistema Doações.gov.br -

Estados e Municípios



CONTEXTO

Decreto nº 9.373/2018 e IN SEGES nº 11/2018

Portaria SEGES nº 232/2020 (Siads)

Lei nº 14.133/2021

Lei nº 14.479/2022 (Programa Computadores para
Inclusão)

Decreto nº 11.461/2023 (Leilão)

Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
e Decreto nº 10.936/2022 (Logística reversa e Coleta
Seletiva Cidadã)

Decreto nº 12.082/2024 (Estratégia Nacional de
Economia Circular)

Decreto nº 12.771/2025 (ENCP)



DECRETO Nº 12.785/2025
Dispõe sobre mecanismos para promoção da circularidade de

bens móveis

Atualiza as regras para movimentação, alienação e descarte de

bens móveis inservíveis

Objetivo: evoluir de uma lógica de “desfazimento” para uma lógica

de circularidade

Extensão da vida útil

Recondicionamento 

Reutilização

Remanufatura

Inclusão social

Redução de gastos

Inclusão social

Descarte ambientalmente adequado



COMO ERA E COMO FICOU

Decreto nº 9.373/2018:

1.Bens ociosos ou recuperáveis só podiam ser

objeto de transferência interna ou externa (salvo

em situações excepcionais justificadas)

2.Confusão entre bens inservíveis e resíduos

3.Desconformidade com o Decreto nº 12.002/2024

(clareza, precisão e ordem lógica)

4.Lógica do “desfazimento”

Decreto nº 12.785/2025:

1. Orientação quanto às soluções a serem adotadas

considerando o estado em que os bens se encontram

2. Ampliação da relação de beneficiários nos casos de cessão e

doação

3. Aperfeiçoamento dos aspectos de clareza, precisão e ordem

lógica e dos critérios para escolha dos beneficiários

4. Possibilidade de equiparação de bens irrecuperáveis a

resíduos/rejeitos

5. Lógica da circularidade (extensão da vida útil,

reaproveitamento, remanufatura e descarte ambientalmente

adequado, com promoção de inclusão social)



ORIENTAÇÕES E NORMAS
COMPLEMENTARES

Perguntas Frequentes sobre a aplicação das novas

regras

Próximos passos: substituição da IN nº 11/2018

Atualizações no sistema para operacionalização das

novas regras

Incentivo à realização de consulta aos bens

disponibilizados no sistema previamente à instauração

de processo licitatório para novas aquisições



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
POR ESTADOS E MUNICÍPIOS



DOAÇÕES: REUTILIZAÇÃO DE BENS
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O que é o Doações
Sistema do Governo Federal que viabiliza a destinação e
reutilização de bens móveis inservíveis no âmbito da
administração pública, de forma transparente e
padronizada.



DOAÇÕES: REUTILIZAÇÃO DE BENS
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Bens inservíveis
São bens móveis classificados como ociosos, recuperáveis,
antieconômicos ou irrecuperáveis, conforme critérios
normativos, quando deixam de atender às necessidades do
órgão detentor.



Mais transparência e segurança
A centralização do fluxo no sistema promove padronização,
rastreabilidade, transparência e facilidade para todos os
envolvidos.

Eficiência e interesse público
Ao facilitar a redistribuição de bens, o sistema contribui para
a eficiência administrativa, a redução de custos e o uso mais
racional dos recursos públicos.

Promoção da circularidade de bens
O Doações possibilita que bens que não têm mais uso para
um órgão possam ser reaproveitados por outros, ampliando a
vida útil dos bens públicos e evitando desperdícios.

DOAÇÕES: REUTILIZAÇÃO DE BENS
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
POR ESTADOS E MUNICÍPIOS

Como era antes
Embora a doação para entes subnacionais já fosse permitida,
o processo ocorria fora do sistema, por meio de contatos
diretos, procedimentos administrativos manuais, distintos e
sem um fluxo padronizado.

Como funciona agora
O Doações permite que Estados, Distrito Federal e
Municípios visualizem os bens disponíveis, registrem
interesse diretamente no sistema e acompanhem todo o
processo de forma centralizada, digital e transparente, desde
a manifestação de interesse até a conclusão da doação.



FLUXO NO SISTEMA DOAÇÕES



FLUXO NO SISTEMA DOAÇÕES
PARA ESTADOS E MUNICÍPIOS



ÓRGÃO MUNICIPAL/ESTADUAL



FLUXO NO SISTEMA DOAÇÕES
PARA ESTADOS E MUNICÍPIOS



PESQUISA DE ANÚNCIOS



REGISTRO DE INTERESSE



CONFIRMAÇÃO DO REGISTRO DE
INTERESSE



CONFIRMAÇÃO DO REGISTRO DE
INTERESSE



INTERESSE REGISTRADO



CONSULTA INTERESSES DA
UNIDADE



CONSULTA INTERESSES DA
UNIDADE



FLUXO NO SISTEMA DOAÇÕES
PARA ESTADOS E MUNICÍPIOS



MENU PRINCIPAL



CONFIRMAR DOAÇÃO



CONFIRMAR O RECEBIMENTO
DA DOAÇÃO



COMO É FEITO O CADASTRO
DE ESTADOS E MUNICÍPIOS

AO DOAÇÕES.GOV.BR



ACESSO AO DOAÇÕES PARA ESTADOS
E MUNICÍPIOS

Cadastro via SGA/SIASG
O acesso ao Doações por servidores estaduais e municipais
é realizado por meio do SGA - Sistema de Gestão de Acesso
ao SIASG, do MGI, utilizado também por outros sistemas
federais, como o Compras.gov.br.

Responsável pelo Cadastro
Cada órgão ou entidade subnacional possui um
Responsável pelo Cadastro, servidor habilitado no SGA para
cadastrar e gerenciar o acesso de outros servidores do
órgão.

SGA/SIASG



ACESSO AO DOAÇÕES PARA ESTADOS
E MUNICÍPIOS

Perfil específico de acesso
Para utilização do Doações, deve ser atribuído o perfil
“Acesso ao Doações para Estados e Municípios” aos
servidores que atuarão no sistema.

Órgãos sem responsável cadastrado
Caso o órgão ainda não possua um Responsável pelo
Cadastro no SGA, um servidor deverá solicitar essa
habilitação para atuar como gestor dos acessos. Essa
solicitação é realizada por meio de um formulário de
adesão, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal

“Acesso ao Doações para Estados e

Municípios”



ATENDIMENTO E SUPORTE

Manuais e tutoriais do Doações
Disponíveis no Portal do Patrimônio, em gov.br/patrimonio.

Atendimento ao Usuário
Portal da Central de Atendimentos aos Sistemas Estruturantes,
pelo endereço https://portaldeservicos.gestao.gov.br/



OBRIGADO!


